[image: image1.png]



  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

PARECER 
Projeto de Lei Ordinária nº 1958/2020
AUTOR: ZEZINHO BOTAFOGO - PSB
Relator: Renato Martins - Avante
Dispõe sobre o “Programa de Reciclagem de Entulhos da Construção Civil e Demolição” no município de João Pessoa.
O presente projeto de Lei de autoria do Vereador Zezinho Botafogo, instittui o “Programa de Reciclagem de Entulhos da Construção Civil e Demolição” no município de João Pessoa, com o objetivo de incentivar a utilização de materiais reciclados oriundos do processo de construção civil e demolição.
II - FUNDAMENTAÇÃO
A proposição em epígrafe, de autoria do vereador Zezinho Botafogo, se justifica pela importância da reciclagem e do reaproveitamento do entulho, medidas que permitem maior controle e minimização dos problemas ambientais causados pela geração de resíduos nas construções e demolições.
Nos termos do art. 45 do Regimento concluímos pela adequação do projeto ao ordenamento jurídico constitucional.
III- CONCLUSÃO

Ante exposto, com base no Art. 45  do Regimento Interno, apresentamos parecer favorável  a constitucionalidade do Projeto de Lei nº 1958/2020.

                                                       João Pessoa, 19 de julho de 2020.
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